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1. A alteração contratual deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais, assinada por todos os sócios, e todas as firmas reconhecidas.

2. A Alteração contratual deve ser assinada por um advogado, mencionando número da OAB e sua firma reconhecida. Somente será dispensada a assinatura do advogado quando se tratar de empresa de pequeno porte (EPP) ou microempresa (ME).
3. Requerimento dirigido ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, solicitando a averbação da alteração contratual, assinado por um dos sócios com sua firma reconhecida.
4. A alteração contratual deverá vir acompanhada, da CND do INSS, CND da Receita Federal, quando houver cessão de quotas e esta for maior que 50% (Art. 84, alínea “d” , Decreto 2.173/97), ou na transferência de quotas que conduzam à alteração do controle societário.
5. A Alteração contratual deverá vir acompanhada da CND DO INSS, CND DA RECEITA FEDERAL, CNID (Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) e Certificado de Regularidade do FGTS (fornecido pela Caixa Econômica Federal), quando houver redução de Capital, Cisão, Incorporação, Fusão e Transformação. 
